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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 823/2022 - GaPre/HeMoPa, 
de 14  de JULHo e 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando as responsabilidades da fundação HEMoPa na Gestão da 
Política Estadual do Sangue no Pará;
considerando a necessidade de realização da reestruturação administrati-
va e organizacional da fundação HEMoPa;
  rESolVE:
i – criar o Grupo de Trabalho para reestruturação administrativa e orga-
nizacional da fundação HEMoPa;
ii – a composição do Grupo de Trabalho será:

MatrÍcULa NoMe carGo tiPo de 
MeMBro

7000740/1 PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra adMiNiSTrador/PrESi-
dENTE PrESidENTE

5558815/2 aNa lUÍSa laNGaNKE PEdroSo MEirElES MÉdico MEMBro

5902553/1 BENilSoN MaUro SoUZa coSTa ProcUrador aUT. fUNda-
cioNal MEMBro

54186904/4 caTia irENE dUarTE ValENTE MÉdico MEMBro
8002444/2 claUdia cHaMiÊ cHaVES GErENTE MEMBro
5554861/4 Gilda Maria Maia MarTiNS SaldaNHa PEdaGoGo MEMBro
7000219/1 liGia do carMo SoUZa Garcia SociÓloGo MEMBro
5938466/2 GaBriEl NoNarKYS SilVa dE MiraNda aGENTE adMiNiSTraTiVo MEMBro
5953674/2 lUcaS NiETal aNdradE dE MoUra aGENTE adMiNiSTraTiVo MEMBro
8068844/2 Marcio aUGUSTo SoUZa dE aZEVEdo adMiNiSTrador MEMBro
5883954/2 PaUla cHriSTiNa aMaraNTES JUSTiNo oliVEira MÉdico MEMBro
54190854/1 SElViNa Maria MorEira TEiXEira lEiTE aGENTE adMiNiSTraTiVo MEMBro
7000898/2 lUiS rENaTo fraNco HaGMaNN dE fiGUErEido adMiNiSTrador MEMBro
57204805/2 rENaTa BEZErra HErMES dE caSTro BioMÉdico MEMBro
5929306/4 MaUrÍcio KoUrY PalMEira coordENador MEMBro
5947425/2 rEGiaNE cHaMoN aVaNciNi iSaiaS GErENTE MEMBro
5594626/1 JoaQUiM aUGUSTo aQUiNo dE aZEVEdo GErENTE MEMBro
54180109/3 JoSE daNiEl aNdioN fariaS GErENTE MEMBro

  iii – o Presidente da fundação HEMoPa é membro nato deste Grupo de 
Trabalho, na função de seu Presidente;
  iV – o Grupo de Trabalho será responsável por desenvolver o processo de 
reestruturação administrativa e organizacional, aconselhando e direcionan-
do a Presidência da fundação HEMoPa, a bem do serviço público, de modo 
imparcial, coeso e unânime;
  V – fica a Presidência da fundação HEMoPa responsável por aprovar/
reprovar e orientar as resolutivas do Grupo de Trabalho;
  Vi – o Grupo de Trabalho deverá registrar suas discussões e decisões em 
atas de reunião, e após, todos os membros devem dar ciência por meio de 
assinatura da ata;
  Vii – os membros do Grupo de Trabalho poderão ou não ocupar cargos 
ou funções comissionadas;
  Viii – outro servidor poderá ser indicado no caso da ausência do gestor 
do setor-membro, desde que seja informada sua participação com ante-
cedência;
  iX – a composição do Grupo de Trabalho deverá abranger representantes 
das áreas de Hemoterapia, Hematologia e Terapia celular, seja no âmbito 
administrativo e/ou técnico;
  X – O Grupo de Trabalho ficará responsável pela elaboração, alteração, 
acompanhamento e Escrita do Projeto de lei a ser enviado à alEPa que 
contemple a realidade vivida pela fundação HEMoPa;
  Xi – Toda decisão deve ser tomada em grupo, para que seja enviada para 
anuência da Presidência da fundação HEMoPa.
  Xii –  Tornar sem Efeito a Portaria nº 297/2022 de 16 de março de 2022.
  Xiii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 14 de julho de 2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 829536
Portaria N° 824/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 14 de JULHo de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;

considerando os autos do MEMo n°06/2022; GEPro-HEMoPa – PaE 
2022/318405;
considerando, ainda, o que dispõem os artigos 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
I – INCLUIR a gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, no percentual de 54% (cinquenta e quatro), a 
contar de 15/03/2022, ao servidor abaixo relacionado:
• CLESIO PINHEIRO LOPES (matrícula nº 54196598/1).
II – EXCLUIR a gratificação por Tempo Integral, de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, do servidor abaixo relacionado:
• WELLINGTON ROBERTO SILVA DE QUEIROZ (matrícula nº 5955487/2).
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iV – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em de 14 de julho de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 829590

.
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adMissÃo de serVidor
.

Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2022/615984
ato: contrato nº 028/2022
Nome: Ediberto Soares de almeida
cargo: analista de Suporte de Sistemas
data da admissão: 01/07/2022
Término de Vínculo: 30/06/2023
coNTraTaÇÃo EM caráTEr dE SUBSTiTUiÇÃo, aUToriZada aTraVÉS 
do ProcESSo Nº 2022/615984, coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, 
arT 2º, §2o, aUToriZado EM 30/06/2022, NÃo acarrETaNdo acrÉS-
ciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 829520
Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2022/179188
ato: contrato nº 027/2022
Nome: Juan Monteiro da Silva
cargo: Médico
data da admissão: 01/07/2022
Término de Vínculo: 30/06/2023
coNTraTaÇÃo EM caráTEr dE SUBSTiTUiÇÃo, aUToriZada aTraVÉS 
do ProcESSo Nº 2022/179188, coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, 
arT 2º, §2o, aUToriZado EM 20/06/2022, NÃo acarrETaNdo acrÉS-
ciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 829515

LiceNÇa PrÊMio

Portaria Nº. 797/2022/GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
05 de JULHo de 2022.

  o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa, usando de suas atribuições legais,
rESolVE:
  i-  coNcEdEr, licença Prêmio regulamentar aos servidores deste centro 
de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – HEMoPa, abaixo rela-
cionados, no mês de agosto/2022.

Matrícula servidor(a) Período 
aquisitivo Período de Gozo Gerência

 
55588392/1 aderaldo Moura de Morais 2007/2010 01/08/2022 a 30/08/2022 GEiNE
57203976/1 ana Glauce oliveira dos Santos 2011/2014 01/08/2022 a 30/08/2022 GEdiH
5884845/2 antonia de Sousa Santos 2014/2017 01/08/2022 a 30/08/2022 HENTU
7000448/1 antonio Eduardo Xavier de Sá 2015/2018 01/08/2022 a 30/08/2022 GETra
54196598/1 clesio Pinheiro lopes 2012/2015 01/08/2022 a 30/08/2022 GEPro
57193975/1 Edna Maria Silva dos Santos 2008/2011 01/08/2022 a 30/08/2022 HENaB
57193975/1 Edna Maria Silva dos Santos 2011/2014 31/08/2022 a 29/09/2022 HENaB
57204713/1 Elcione do Socorro Brito Gomes 2011/2014 01/08/2022 a 30/08/2022 cHr-caS
2020033/1 iolanda alves da Silva 2012/2015 31/07/2022 a 29/08/2022 GEdiH
57207793/1 Jacqueline lobato Pantoja 2008/2011 01/08/2022 a 30/08/2022 HENaB
54187829/2 Marcia Miranda camelo 2014/2017 01/08/2022 a 30/08/2022 GElES
2020084/1 Maria Jose da costa de assis 1997/2000 01/08/2022 a 30/08/2022 cHr-caS
54190862/1 Nara Karyne delduck feitosa 2011/2014 01/08/2022 a 30/08/2022 cHr-SaN
55589411/1 roberto Pinheiro Silva 2014/2017 01/08/2022 a 30/08/2022 GETra
5169607/1 Sandra Maria Barreiros lobato 2015/2018 01/08/2022 a 30/08/2022 cHr-caS
5902973/1 Thais campos iketani 2015/2018 01/08/2022 a 30/08/2022 GaPrE
54190859/1 Vanusca Michelle fraga Pinto 2005/2008 01/08/2022 a 30/08/2022 GEMEr

ii - dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 05 de julho de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 829563


